
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

Nova Friburgo, RJ.24 de agosto de2020

OFÍCIO PGM.REE N". 995/20

Processo Administrativo no 10221120 (RI 304/20)

Ofício n'136/SEC12020

De ordem do Excelentissimo Senhor Prefeito Renato Bravo, acusamos o recebimento do expediente acima
mencionado.

Apresentando, primeiramente, escusas pela demora no atendin'rento ao presente Ofício Ministerial, em

decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta das devidas e
pertinentes informaçÕes, encaminhamos o Processo Administrativo ns."31095/2019 (volume único), conforme

tabela abaixo por empréstimo, das informaçÕes apresentadas pela Comissão de lnquérito, bem como

resposta apresentada pela Secretaria de Saúde para as consideraçÕes do estilo,

Processo Administrativo n0 31095/19 Volume 1 Páginas 02 à 123

Respeitosamente

oã v Comta Pimcnta
/lüTR: 200.0034

Ulisses da Gama
Procurador Geral do Municipio

Matrícula 200.1001
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Ao Excelentíssimo Senhor
Alexarrdre Cruz
DD. Presidente da Càmara Municipal de Nova Friburgo - RJ

Em Mãos.
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE SAÚDE

INf
SUS

Nova Friburgo,OS de Agosto de2O?A,

Ao

Setor de Captação de Recursos

Referência: Processo Administrativo no 10221/2020 - PI 3U/?O2O

Infornnção

Prezados

Com cordiais cumprimentos, vimos por meio deste encaminhar o processo acima

mencionado para ciência e providências ao solicitado impreterivelmente até dia 21/08/2020.

Desta forma, alertamos que é de suma responsabilidade do Setor o cumprimento do prazo

inf ormado.

Certo da Vossa compreensão, nos colocamos sempre à disposição para demais

esclarecimentos que se façam necessários.

Átenciosomente,

Sueli Porto
Assessorío de Planejomento Orçamento e Políticos de Soúde

ÂÀotrículo: 299+96
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NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

CIDADE DE TODOS OS POVOS

Atenciosamente,
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Nova Fribulgo, 17 de agosto de 2020

A Assessoria de Planejamento Orçamentário e Políticas de Saúde,

Cumprimentado-a cordialmente, vimos por meio deste encamiúar as informações

solicitadas por meio de Requerimento de Informação Íro. 304120, referente os apontamentos

enumerados em folha no. 06.

Item 1- A obra em questão foi paralisada mesmo tendo os recursos da Atenção Básica

pois existia ainda a previsão de negociação com o Ministério para obter o recursos destinado a emenda

parlamentar especificamente para aquela obra.

Item2- A obra em questão foi concluída.

Item 3- A obra em questão foi concluída e esta em fase de instalação dos bens para

abertura a população.

Item 4- A obra em questão já foi concluída e esta em fase de preparação dos ambientes

reinstalando os equipamentos e moveis para abrir a população.

Item 5- Segue em anexo documento solicitado.

Item 6- Este item, remetemos ao Gabinete do Secretario para atendimento

Sendo o que temos a informar
I

de Recurso

Mat.107.052
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção PrimárÍa à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Financiamento da Atenção Primária

O F ÍCI O N9 86L/ 2O2O I CGT AP / DES F/SAPS/MS

Brasília, 14 de abril de 2020.

Ao Senhor
Marcelo Braune
Secretário Municipal de Saúde interino
Avenida Alberto Braune, ns 225 - centro
CEP: 28.61"3-001 - Nova Friburgo/RJ

Assunto: Deferimento da solicitação de reativação das propostas ne 113994420OOLL6OL4
e LL399442000116023 de ampliação e reforma de unidades básicas de saúde em Nova Friburgo/RJ.

Senhor Secretário,

1,. O Departamento de Saúde da Família DESF/SAPS/MS, em referência ao ofício ie
231'l2oLgIGABISMS/NF de 17 de julho de 2019 (0010383892) e anexos 01 (0010383944) e 02 (0010383988),
que solicita a reaüvação das propostas pe Lt399442O00116001,
1L399442000L76007, tL399442000116032, LL399442000115033, LL399442000116031, LL399442000116014,
e 11399442000116023, cadastrada no ano de 2016 no Programa de Requalificação de Unidade Básica de
Saúde, esclarece que:

2. O Programa de Requalificação de UBS é uma das estratégias do Ministério da Saúde (MS) para
a estruturação e o fortalecimento da Atenção Básica. Por meio do programa, o MS propõe uma estrutura
fisica para as unidades básicas de saúde - acolhedoras e dentro dos melhores padrões de qualidade - que
facilÍte a mudança das práticas das equÍpes de Saúde.

3. lnsütuído em 20LL, o programa tem como objetivo criar incentivo financeiro para a reforma, a

ampliação e a construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), provendo condições adequadas para o trabalho
em saúde e promovendo melhoria do acesso e da qualidade da Atenção Básica. Tanto a adesão ao programa
quanto o registro do andamento das obras são realizados pelo Sistema de Monitoramento de Obras
(srsMoB).

4. O Sistema de Monitoramento de Obras - SISMOB: "é o sistema informaüzado, desenvolvido
pelo Mínístério da Saúde, para cadastro e análise de propostas e monitoramento de execução de obras
financiadas por meio de transferência fundo a fundo".

5. O SISMOB permite ainda que o gestor estadual, municipal e distrital seja alertado quando
alguma etapa da obra esüver em caminho crítico ou em atraso. Consütui em instrumento de
acompanhamento da execução possibilitando o repositório de informação sobre o andamento da obra, com
documentos e imagens fotográficas.

6. lnformamos que as propostas com atraso na execução e sem justificaüva quanto à
prorrogação de prazo, entraram em cancelamento.

7. O procedimento adotado por esta área é a de que seja analisado cada caso concreto
(proposta) e, de acordo com o estabelecido na Portaria Consolidada ne 06 de 28 de setembro de 2O17,

hftps://sei.saude.gov.brisei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15866137&infra si... 1t3
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-jeja deferido novos pagâmentos ou prazos ou diligências, a fim de que o município conclua a obra ou
devolva os valores.

8. Primeiramente cumpre-nos informar que o ato administrativo que ensejou a situação de
cancelamento, decorreu das seguintes situãções:

a) Não cumprimento do prazo para início da obra;

b) Não cumprímento do prazo para conclusão da obra;

c) Em decorrêncía de órgãos de Controle; e

d) Por não cumprimento dos critérios previstos nas normativas.

.4! rv+ i co
I'l! Proç.

;lubric. rlt- - Folha.l.t-

9. No que se refere ao questionamento para reativação das propostas ng
LL399442oooLr6014 (UNIDADE BÁslcA DE sAúDE ARtosro BENTo DE MELL6) e rlggg4zoootL6o23
(PosTo DE sAÚDE TUNNEY KASSUGA), o município informou que a obra está em andamento e esta área
técnica solicitou documentos que justificassem o pedido de reativação da proposta.

l0 Esclarecemos que a análise da solicitação de reativação da proposta levou em consideração os
seguintes itens apresentados pelo municípío:

a) Comprovação da execução da obra através de documentação (ordem de lnício de
serviço);

b) Relatório fotográfico com imagens da execução e andamento da obra (placa da obra,
fachada e execuÇão);

c) Cronograma de Execução da obra em andamento assinado pelo Município e Engenheiro-
CREA ou Arquiteto_CAu (Detalhar etapas de execução e conclusão);

d) Processo licÍtatório concluído e contrato assinado pela empresa vencedora;

e) Declaração de execução mínima de 30%;

f) Termo de compromisso assinado.

11' De acordo com o inciso lV, do art. 1113 da Portaria de Consolidação ne 6, de 2g de setembrode 2011, prevê adoção de medidas adicionais com vistas ao alcance aos àu;etivoi da polÍtica ou do
Programa, onde "o Ministério da Saúde poderá providenciar ações integradas para saneamento da situação,,,
como se lê:

Art' 1113. o Iúinistério da Saúde notificará eletronicamente, via slsMoB, a situação de obra com etapa
de execução ou atualização periódica dos dados vencida, observando o sêguinte: (origem: pRT Ms/GM
381,/2Ot7 , Art. L0);

t...1

l- a notificação conterá o motivo da comunicação, notificaçôes anteriores e prazo para respostê, que
não poderá ser superior a 30 (trinta) dias a contar do rêgistro de leitura no StsMoB; (origem: pRT
MS/GM 381/2017, Art. 10, t);

ll - no caso de não atendimento do prazo de resposta, será realizada nova noúficação, êté no máximo
em mais 2 (duas) vezes, tota,iza n do 3 (três) notificações; (origem: pRT MS/GM 387/2o71 , Art. 70, ll);
lll - nã situação de não resposta às notiíicações, a proposta será desabilitada por meio de portaria
específica, devendo a Área Técnica responsável pela política ou programa jnformar à secretaria
Executiva, para adoção de procedimentos cabíveis; e (origem: pRT MS/GM 381,/2017, Art. L0,llt);
lV - êm §ituações excepcionais, constatâda situaçâo em que cabe verificação ng local da obra ou
adoção de medidas adicionais com vistâs ao atcance dos objetivos da política ou do programa, o
Ministério da saúde poderá providenciar ações integrades para saneamento da situação. (origem;
PRT MS/GM 381/2017, Art. 10, tV).

12. lmportante sãrientar que o princípio do programa é entretar as uBS para a popuração,
portanto, não existe qualquer interêsse deste Ministério de realizar qualquer ato que prejudique a
população, que é a maior interessada na conclusão da obra.

13. Portanto, norteado pelos princípios da eficiência e do ato discricionário da administraçãopública, este Departamento de saúde da Família ApRovA a solicitação do Município em
rCAtiVAr 11399442000116014 (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ARIOSTO BENTO DE MELLO)

hnps://sei saudê-gov br/sei/controladorphp?acao=documento-imp mir_web&acao-origem=arvore visúalizar&id documento=1s866137&infrâ si 2t3



1910512020 SEI/MS - 0014430639 - Ofício

- e 11399442OOOLL6023 (POSTO DE SAÚDE TUNNEY KASSUGA) do Programa Requalificação de Unidades
Básicas de Saúde UBS. Mas, INDEFERE das propostas pe LL399442000116001,
LL399442000116007, LL399442O00116032, t1399442O00116033 e 11399442000116031, podendo o
município apresentar as documentações para nova análíse.

1.4. Oportunamente, esclarecemos que estão sendo tomadas as providências necessárias para a

reativação da proposta no SISMOB, o qual deverá ser acompanhado pelo município para que efetue o
monitoramento da obra no sistema até a inclusão do funcionamento.

15. lnformamos que o município poderá encaminhar a documentação comprobatória da execução
da obra (item 10) para análise.

16. Certo de que nossas informações cumprem o pedido mencionado, este Departamento coloca-
se à disposição para demais esclarecímentos.

Atenciosamente,
Ns Proc.../-

ç,),/t 4J ,W

Folha-4&LUCAS WOLLMANN
Diretor do Departamento de Saúde da Família

Rubrica
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Wollmann, Diretor(a) do Departamento de Saúde da
Família, emOT/O5/2O20, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 3ç1. §e, § le,
do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8s, da Portaria ne 900 de 31 de Marçg-de 2012.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h tt p-/&eiEag d e" gov. b r/s e i /co n t ro I a d o r exte r n o. ph pj
acao=documento-conferir&id orgao-acesso-externo=0, informando o código verificador 0014430639 e
o código CRC ASE7DD75.

Referência : P rocesso ns 25000. L239 80 / 2019-67 SEI nP 0014430639

Coordenação-Geral de Financiamento da Atenção primária - CGFAp
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEp 70058-900

Site - saude.gov.br

hftps://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15866137&infra si ala
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
íSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

INI
SUS

Nova Friburgo, 19 de Agosto de 2020.

Memo Ne 59412020

"hY)%|ft"J ^2oa. -?r soÀ lz"U

De:Secretaria Municipal de Saúde

Para: Procuradoria Geral do Município

A/C. Cecile Soares

Prezada Senhora

Com os cordiais cumprimentos, vimos através deste, mui respeitosomente encaminhar resposta ao

Oficio supra referenciado, obüdo pelo Setor de Captação de Recursos.

Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários.

cipal de Saúde

Matrícula 200.0001

A

Marcelo
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